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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE
RACIAL

REQUERIMENTO Nº                      2026
(Da Sra. Deputada Erika Kokay)

Solicita  realização  de  Audiência  Pública  para

discussão do tema: “Prioridade Absoluta para a

Infância e a Adolescência nas Eleições 2026”. 

                     Prezada Senhora,

           Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública no âmbito da Comissão de Defesa dos

Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial  (CDHMIR),  no dia 1° de julho de 2026, para

discutir o tema “Prioridade Absoluta para a Infância e a Adolescência nas Eleições 2026”. Para o

debate, sugere-se o convite aos seguintes participantes:

 • Representante do Instituto Alana

• Representante da ANDI - Comunicação e Direitos

•  Representante  da  Coalizão  Brasileira  pelo  Fim  da  Violência  contra  Crianças  e

Adolescentes

• Representante do Infinis - Instituto Futuro é Infância Saudável

• Representante da Cidade Escola Aprendiz

• Representante do Instituto Liberta

• Representante da Plan International

• Representante do Geledés – Instituto da Mulher Negra

• Representante do UNICEF
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• Representante da Frente Parlamentar Mista da Criança e do Adolescente da Câmara dos

Deputados.

JUSTIFICAÇÃO

A promoção e a garantia dos direitos de crianças e adolescentes constituem prioridade absoluta

nos  termos  do  art.  227  da  Constituição  Federal.  No  entanto,  os  desafios  persistentes  na

implementação de políticas públicas eficazes e integradas demandam o fortalecimento do debate

público e institucional, especialmente em momentos estratégicos como o período eleitoral.

Nesse contexto, a audiência pública proposta busca contribuir para a ampliação da visibilidade da

agenda da infância  e adolescência  no debate político nacional,  promovendo o diálogo entre  o

Poder Legislativo, o Poder Executivo, a sociedade civil e especialistas da área.

Destaca-se, ainda, a atuação do movimento Agenda 227, coalizão de organizações da sociedade

civil que vem desenvolvendo propostas de incidência para as eleições de 2026, direcionadas ao

Executivo Nacional e aos Executivos Estaduais, com o objetivo de qualificar o debate público e

incentivar a incorporação de compromissos com a garantia de direitos de crianças e adolescentes

nas plataformas eleitorais.

A realização da presente audiência pública também se apresenta como oportunidade estratégica

para o lançamento e apresentação desses documentos e de suas principais propostas, contribuindo

para o fortalecimento da agenda no âmbito do Congresso Nacional e para a mobilização de atores

institucionais e sociais em torno do tema.

Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste

requerimento.

Sala da Comissão, em                    de                    de 2026.

*C
D2

66
77

35
82

60
0*

RE
Q

 n
.4

7/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
04

/2
02

6 
11

:1
1:

27
.0

27
 - 

CD
H

M
IR

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Kokay
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266773582600



CÂMARA
DOS 
DEPUTA
DOS
Gabinete 
da 
Deputada 
ERIKA 
KOKAY –
PT/DF

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Erika Kokay – PT/DF

ERIKA KOKAY                                                            

Deputada Federal – PT/DF
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